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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO. CORRESPONDENTE 
BANCÁRIO. DESPESAS COM COMISSÕES. DEDUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  
1. Não se configura ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 quando 
o Tribunal de origem aprecia integralmente a controvérsia, 
apontando as razões de seu convencimento, mesmo que em sentido 
contrário ao postulado, circunstância que não se confunde com 
negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
2. Discute-se, no mérito, se, para fins de dedução da base de cálculo da 
Contribuição ao PIS e da COFINS, nos moldes do art. 3º, § 6º, I, "a", 
da Lei n. 9.718/1998, é possível considerar como "despesas de 
intermediação financeira" os valores pagos (a título de comissão) pelas 
instituições financeiras aos seus correspondentes. 
3. As instituições financeiras, de acordo com o art. 17 da Lei n. 
4.595/1964, são "as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham 
como atividade principal ou acessória a coleta, intermediação ou 
aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda 
nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de 
terceiros".
4. A operação de intermediação financeira consiste na captação de 
recursos dos agentes econômicos superavitários (poupadores), 
remunerados com juros, para emprestá-los aos agentes deficitários 
(tomadores), com a cobrança de juros.
5. Os correspondentes são, de regra, pessoas jurídicas (exceto os 
prestadores de serviços notariais pessoa física) contratadas pelas 
instituições financeiras para atender seus clientes e usuários e exercem, 
entre outras atividades, a operação de intermediação financeira, sendo 
da contratante a inteira responsabilidade pelo atendimento prestado por 
meio dos contratados.
6. O valor da remuneração paga aos correspondentes bancários, que 
pode ser composta por comissões, na verdade, constitui despesa 
administrativa decorrente da escolha da instituição financeira de se 
valer dessa forma de estruturação interna para melhor prestar a 

AREsp 2001082 C542164449245380098128@ C6055240=4<500325601:0@
 2021/0324983-6 Documento Página  1 de 2 

Documento eletrônico VDA42121202 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA   Assinado em: 25/06/2024 06:09:52
Código de Controle do Documento: 1EE68DEC-5D23-4AAC-9228-9BD839E335F7



Superior Tribunal de Justiça

atividade de intermediação financeira, optando por contratar os 
correspondentes em substituição à admissão direta de empregados e à 
expansão do número de agências e pontos de atendimento próprios.
7. A comissão acima citada serve para remunerar a relação jurídica 
estabelecida entre a instituição financeira e o seu correspondente 
bancário, pelo que não se trata de despesas com a operação de 
intermediação financeira propriamente dita (que, repita-se, opera-se 
entre a instituição financeira e o terceiro), de modo que não podem (tais 
despesas) ser deduzidas da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da 
COFINS, pois em nada se relacionam com o ato econômico em si.
8. Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, conhecer do agravo para negar provimento ao recurso especial nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues (Presidente), Benedito 
Gonçalves, Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 18 de junho de 2024

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO. CORRESPONDENTE 
BANCÁRIO. DESPESAS COM COMISSÕES. DEDUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.   
1. Não se configura ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 quando 
o Tribunal de origem aprecia integralmente a controvérsia, 
apontando as razões de seu convencimento, mesmo que em sentido 
contrário ao postulado, circunstância que não se confunde com 
negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
2. Discute-se, no mérito, se, para fins de dedução da base de cálculo 
da Contribuição ao PIS e da COFINS, nos moldes do art. 3º, § 6º, I, 
"a", da Lei n. 9.718/1998, é possível considerar como "despesas de 
intermediação financeira" os valores pagos (a título de comissão) 
pelas instituições financeiras aos seus correspondentes. 
3. As instituições financeiras, de acordo com o art. 17 da Lei n. 
4.595/1964, são "as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que 
tenham como atividade principal ou acessória a coleta, 
intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de 
terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor 
de propriedade de terceiros".
4. A operação de intermediação financeira consiste na captação de 
recursos dos agentes econômicos superavitários (poupadores), 
remunerados com juros, para emprestá-los aos agentes deficitários 
(tomadores), com a cobrança de juros.
5. Os correspondentes são, de regra, pessoas jurídicas (exceto os 



prestadores de serviços notariais pessoa física) contratadas pelas 
instituições financeiras para atender seus clientes e usuários e 
exercem, entre outras atividades, a operação de intermediação 
financeira, sendo da contratante a inteira responsabilidade pelo 
atendimento prestado por meio dos contratados.
6. O valor da remuneração paga aos correspondentes bancários, que 
pode ser composta por comissões, na verdade, constitui despesa 
administrativa decorrente da escolha da instituição financeira de se 
valer dessa forma de estruturação interna para melhor prestar a 
atividade de intermediação financeira, optando por contratar os 
correspondentes em substituição à admissão direta de empregados e 
à expansão do número de agências e pontos de atendimento 
próprios.
7. A comissão acima citada serve para remunerar a relação jurídica 
estabelecida entre a instituição financeira e o seu correspondente 
bancário, pelo que não se trata de despesas com a operação de 
intermediação financeira propriamente dita (que, repita-se, opera-se 
entre a instituição financeira e o terceiro), de modo que não podem 
(tais despesas) ser deduzidas da base de cálculo da Contribuição ao 
PIS e da COFINS, pois em nada se relacionam com o ato 
econômico em si.
8. Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial. 
 

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interposto por BANCO BMG S.A., BANCO 

CIFRA S.A. e BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A. contra decisão de 

inadmissibilidade de recurso especial, fundado na alínea "a" do permissivo constitucional, 

que desafia acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim ementado (e-STJ fl. 

1.202):

TRIBUTÁRIO. DESPESAS INCORRIDAS EM OPERAÇÕES DE 
INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA. DEDUÇÃO. REMUNERAÇÃO PAGA 
A CORRESPONDENTES BANCÁRIOS. 
INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DA 
DESPESA COM ATIVIDADE PRÓPRIA. SEM DELEGAÇÃO 
OPERACIONAL. INCENTIVO FISCAL. INTERPRETAÇÃO LITERAL. 
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I. As despesas incorridas em operações de intermediação financeira não 
abrangem, para efeito da base de cálculo de contribuições sociais, as 
remunerações pagas a correspondentes bancários. Elas se restringem à 
atividade exercida pela própria instituição financeira, através da utilização de 
infraestrutura autônoma –agências.
II. Se terceiros assumirem a aproximação nos negócios com clientes, mediante 
a dispensa de estabelecimentos secundários, os custos da intermediação não 
são imputáveis ao banco; ele simplesmente remunera o prestador de serviço, 
negando a conexão direta que deve haver entre receita bruta e dedução de 
despesa efetuada diretamente na obtenção dos recursos (artigo 3°,§6°, I, a, da 
Lei n° 9.718/1998).



III. Os desembolsos com as comissões do correspondente integram, na 
verdade, os encargos administrativos, influentes na quantificação de tributo 
que compreende o lucro. A tributação da receita bruta exige ingressos 
provenientes de atividade própria, o que se estende logicamente às exclusões e 
deduções, moldadas pela mesma noção de vinculação a estabelecimento 
específico, sem delegação operacional.
IV. As exclusões e as deduções não deixam de significar um benefício 
tributário, porquanto a base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, 
segundo a regra de competência constitucional, representa a receita bruta, à 
qual se revela estranha, a princípio, qualquer subtração de despesa –mais 
apropriada para a tributação do lucro.
V. Se a lei permite o desconto, com a redução da base de cálculo que seria 
juridicamente possível, institui uma exoneração fiscal, cuja exegese segue 
parâmetros literais, léxicos (artigo 111do CTN).
VI. Embora a lei complementar cogite apenas de isenção, o mesmo tratamento 
deve ser aplicado aos incentivos fiscais em geral, em razão da própria 
imposição constitucional de lei para qualquer renúncia de receita (artigo 150, 
§7°, da CF).
VII. Como o artigo 3°, § 6°, I, a, da Lei n° 9.718/1998 limita literalmente a 
dedução de despesas de intermediação financeira às operações conduzidas pela 
própria entidade, mediante infraestrutura específica, não há espaço para 
estender a exegese ao custeio de serviços de terceiros.
VIII. Apelação não provida.

Os embargos declaratórios foram rejeitados (e-STJ fls. 

1.248/1.255).

No recurso especial, as instituições bancárias indicam ofensa aos 

arts. 1.022, I e II, do CPC/2015, 111 do CTN, e 3º, § 6º, I, "a", da Lei n. 9.718/1998.

Alegam, em resumo, a nulidade do acórdão recorrido por negativa 

de prestação jurisdicional, pois, apesar de devidamente provocado nos embargos de 

declaração, o Tribunal de origem deixou de se manifestar sobre o fato de que "os 

correspondentes bancários operam como facilitadores diretos na venda dos produtos e na 

prestação de serviços dos bancos, atuando, pois, como se fossem seus prepostos em sua 

atividade precípua de intermediação financeira" (e-STJ fl. 1.274), além de não ter sanado 

o vício de obscuridade em relação ao art. 111 do CTN, "para que, diante do fato de a 

dedutibilidade almejada nos autos não se coadunar com as hipóteses de benesses que 

exigem a literalidade do artigo 111 do Código Tributário Nacional, o v. aresto pugnasse 

pela manutenção ou não do entendimento vigente" (e-STJ fl. 1.276).

Defendem, no mérito, que a Corte regional, ao impedir a dedução 

das despesas com comissionamento dos correspondentes bancários da base de cálculo do 

PIS e da COFINS, partiu de premissa equivocada, pois admitiu que eles realizam 

operações meramente administrativas, não integrando o custo direto das operações de 

intermediação financeira praticada diretamente pelos bancos, enquanto, na realidade, "as 

despesas incorridas com a contratação de correspondentes representam despesas de 



intermediação financeira diretamente imputáveis às Recorrentes, eis que efetuadas na 

obtenção dos recursos que compõem a receita bruta da instituição financeira" (e-STJ fl. 

1.285).

Ainda em relação à atividade dos correspondentes bancários, 

sustentam que esta se caracteriza "como canal alternativo à fruição das operações 

passivas (CDB, poupança, depósitos etc.) e ativas (empréstimos, financiamentos, etc.) 

exercidas pelas instituições financeiras que lhes contrataram, tal como o banco postal 

oferecido pelos Correios, possibilitando o fluxo financeiro no amplo território brasileiro, 

cuja realidade é de milhões de pessoas de baixa envergadura financeira, vivendo 

afastadas dos grandes centros" (e-STJ fl. 1.288). 

Asseveram que, "ao aduzir que as despesas de intermediação 

financeira passíveis de dedução da base de cálculo do PIS e da COFINS 'se restringem à 

atividade exercida pela própria instituição financeira, através da utilização de 

infraestrutura autônoma –agências' e que não haveria conexão direta entre a receita bruta 

das Recorrentes e as despesas efetuadas diretamente na obtenção dos recursos, o v. 

acórdão desconsiderou que ser correntista e usufruir plenamente de serviços bancários 

não é para todos, muito menos para os dissociados dos centros urbanos nos quais se 

encontram inseridas as grandes instituições financeiras" (e-STJ fl. 1.288). 

Também pontuam que "o artigo 3º, § 6º, I, a, da Lei nº 9.718/98, ao 

permitir a dedução pelas instituições financeiras das despesas de intermediação 

financeira, não está outorgando nenhuma das situações acima (para as quais se exige 

interpretação literal), mas apenas está definindo, com precisão, o aspecto quantitativo da 

obrigação tributária" (e-STJ fl. 1.292).

Contrarrazões apresentadas às e-STJ fls. 1.347/1.368.

O recurso especial foi inadmitido ante a ausência de violação do art. 

1.022, I e II, do CPC/2015 e a sintonia do acórdão regional com a jurisprudência do 

STJ (e-STJ fls. 1.369/1.378), fundamentos com os quais não concordam as partes 

agravantes.

Contraminuta às e-STJ fls. 1.422/1.427.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do 

agravo (e-STJ fls. 1.451/1.459).



É o relatório.

VOTO

De início, saliento que “o agravo poderá ser julgado, conforme o 

caso, conjuntamente com o recurso especial ou extraordinário, assegurada, neste caso, 

sustentação oral, observando-se, ainda, o disposto no regimento interno do tribunal 

respectivo” (art. 1.042, § 5º, do CPC).

No caso, uma vez que os motivos para inadmissão do apelo foram 

especificamente infirmados pelos recorrentes, aplico a norma supracitada e passo ao 

exame do recurso especial interposto, antecipando que o apelo não pode ser provido.

Nesse passo, destaco que cuidam os autos, na origem, de mandado 

de segurança impetrado com o objetivo de se reconhecer o direito líquido e certo à 

dedução da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, na forma do art. 3º ,§ 

6º, I, "a", da Lei n. 9.718/1998, das despesas com comissões pagas a correspondentes 

bancários, por supostamente constituírem despesas de intermediação financeira.

No juízo de primeiro grau, a segurança foi denegada, com 

interposição de apelação. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar o recurso 

dos impetrantes, negou-lhe provimento, com base nos seguintes fundamentos (e-STJ fls. 

1.204/1.205):

As despesas incorridas em operações de intermediação financeira não 
abrangem, para efeito da base de cálculo de contribuições sociais, as 
remunerações pagas a correspondentes bancários. Elas se restringem à 
atividade exercida pela própria instituição financeira, através da utilização de 
infraestrutura autônoma –agências.
Se terceiros assumirem a aproximação nos negócios com clientes, mediante a 
dispensa de estabelecimentos secundários, os custos da intermediação não são 
imputáveis ao banco; ele simplesmente remunera o prestador de serviço, 
negando a conexão direta que deve haver entre receita bruta e dedução de 
despesa efetuada diretamente na obtenção dos recursos (artigo 3°,§6°, I, a, da 
Lei n° 9.718/1998).
Os desembolsos com as comissões do correspondente integram, na verdade, os 
encargos administrativos, influentes na quantificação de tributo que 
compreende o lucro. A tributação da receita bruta exige ingressos provenientes 
de atividade própria, o que se estende logicamente às exclusões e deduções, 
moldadas pela mesma noção de vinculação a estabelecimento específico, sem 
delegação operacional.
Ademais, diversamente do que consta das razões recursais, a interpretação do 
artigo 3°, §6°, I, a, da Lei n° 9.718/1998 não pode ir além da literalidade.
As exclusões e as deduções não deixam de significar um benefício tributário, 
porquanto a base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, segundo a 
regra de competência constitucional, representa a receita bruta, à qual se revela 



estranha, a princípio, qualquer subtração de despesa mais apropriada para a 
tributação do lucro.
Se a lei permite o desconto, com a redução da base de cálculo que seria 
juridicamente possível, institui uma exoneração fiscal, cuja exegese segue 
parâmetros literais, léxicos (artigo 111 do CTN).
Embora a lei complementar cogite apenas de isenção, o mesmo tratamento 
deve ser aplicado aos incentivos fiscais em geral, em razão da própria 
imposição constitucional de lei para qualquer renúncia de receita (artigo150, 
§7°, da CF).
Como o artigo 3°, §6°, I, a, da Lei n° 9.718/1998 limita literalmente a dedução 
de despesas de intermediação financeira às operações conduzidas pela própria 
entidade, mediante infraestrutura específica, não há espaço para estender a 
exegese ao custeio de serviços de terceiros.

Pois bem.

Inicialmente, quanto à alegada ofensa ao art. 1.022, I e II, do 

CPC/2015, não se vislumbra nenhum equívoco ou deficiência na fundamentação contida 

no acórdão recorrido, sendo possível observar que o Tribunal de origem apreciou 

integralmente a controvérsia, apontando com clareza as razões de seu convencimento, ao 

compreender que as despesas com a remuneração dos correspondentes bancários 

configuram encargos administrativos, não se enquadrando na hipótese de dedução da 

base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 6º, I, "a", da Lei n. 9.718/1998.

Além disso, fundamentou, também de maneira clara, que as normas 

relativas à redução de base de cálculo de tributo, por constituir renúncia de receita, devem 

ser interpretadas restritivamente, à luz do art. 111 do CTN.

Assim, não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse 

da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional, muito menos se pode tachar 

de obscura decisão que, embora clara, dá interpretação a dispositivo legal em sentido 

contrário ao pretendido pela parte.

No mais, consoante entendimento desta Corte, o magistrado não 

está obrigado a responder a todas as alegações das partes, tampouco a rebater um a um 

todos os seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes 

para embasar a decisão, como ocorre na espécie.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
DESAPROPRIAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 
CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ 
DAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA 
ESPECIAL. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO IMPUGNAM, 
ESPECIFICAMENTE, A DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 
ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 



INCONFORMISMO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE 
CONHECIDO, E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra 
decisum publicado na vigência do CPC/2015.
[...] 
IV. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 489, § 1º, IV, e 1.022, II, 
do CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da 
pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do 
acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração apreciaram 
fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à 
solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da 
pretendida.
V. Na forma da jurisprudência do STJ, não se pode confundir decisão contrária 
ao interesse da parte com ausência de fundamentação ou negativa de prestação 
jurisdicional. Nesse sentido: STJ, EDcl no REsp 1.816.457/SP, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/05/2020; AREsp 
1.362.670/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 31/10/2018; REsp 801.101/MG, Rel. Ministra 
DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 23/04/2008.
VI. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa extensão, improvido.
(AgInt no AREsp n. 2.084.089/RO, Relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 12/9/2022, DJe de 15/9/2022.)
 

Superada a preliminar de nulidade do acórdão regional, passo ao 

exame da questão de mérito, em que se discute a possibilidade de enquadramento dos 

valores pagos pelas instituições financeiras aos correspondentes bancários, a título de 

comissão, como despesas de intermediação financeira, para fins de dedução da base de 

cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, nos moldes do art. 3º,  § 6º, I, "a", da Lei n. 

9.718/1998.

De largada, saliento que assiste razão jurídica aos recorrentes 

quando afirmam que o art. 111 do CTN não poderia figurar como o motivo para rejeitar a 

pretensão autoral. É que, de fato, o referido dispositivo somente reclama a interpretação 

literal das normas que tratem de "suspensão ou exclusão do crédito tributário" (inciso I), 

"outorga de isenção" (inciso II) e "dispensa do cumprimento de obrigações tributárias 

acessórias" (inciso III), enquanto o pedido da inicial é de exegese de artigo que implica 

exclusão de despesas da base de cálculo do tributo. 

Entretanto, mesmo que fosse dispensada a interpretação literal 

do artigo 3°, § 6°, I, "a", da Lei n. 9.718/1998, o pleito dos particulares não seria 

acolhido, pois, como se verificará adiante, outros métodos interpretativos empregados 

para definir o alcance da norma supracitada igualmente levariam à conclusão de que não 

é possível promover a dedução pretendida pelos contribuintes.

A seguir, esclareço por que é possível concluir o que foi antecipado 

no parágrafo anterior. Vejamos. 



As instituições financeiras, de acordo com o art. 17 da Lei n. 

4.595/1964, são "as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade 

principal ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros 

próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de 

propriedade de terceiros" (grifos acrescidos). 

Como visto, essas instituições têm entre suas atividades a operação 

de intermediação financeira, que consiste na captação de recursos dos agentes 

econômicos superavitários (poupadores), remunerados com juros, para emprestá-los aos 

agentes deficitários (tomadores), com a cobrança de juros.

Para exercer essa atividade, as instituições financeiras podem se 

valer da contratação de correspondentes bancários, cuja atuação é regulada pelo Banco 

Central do Brasil, e, atualmente, a Resolução CMN n. 4.935, de 29 de julho de 2021, 

dispõe sobre o tema.

Destaco, por oportuno, o teor dos arts. 2º, 3º e 4º da referida norma:

Art. 2º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil devem observar as disposições desta Resolução 
como condição para a contratação de correspondentes no País, visando à 
prestação de serviços, pelo contratado, de atividades de atendimento a clientes 
e usuários da instituição contratante.
§ 1º A prestação de serviços de que trata esta Resolução, de forma pessoal ou 
por meio de plataforma eletrônica, somente pode ser contratada com 
correspondente no País.
§ 2º Considera-se plataforma eletrônica sistema eletrônico operado pelo 
correspondente no País, que permite a realização das atividades de 
atendimento de que trata o art. 12 desta Resolução por meio de sítio eletrônico 
na internet, aplicativo ou outras plataformas de comunicação em rede.
Art. 3º O correspondente atua por conta e sob as diretrizes da instituição 
contratante, que assume inteira responsabilidade pelo atendimento prestado 
aos clientes e usuários por meio do contratado.
Parágrafo único. Cabe à instituição contratante garantir a integridade, a 
confiabilidade, a segurança e o sigilo das transações realizadas por meio do 
contratado, bem como o cumprimento da legislação e da regulamentação 
relativas a essas transações.
Art. 4º Podem ser contratados, na qualidade de correspondente:
I - as sociedades, os empresários e as associações definidos na Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
II - os prestadores de serviços notariais e de registro de que trata a Lei nº 
8.935, de 18 de novembro de 1994; e
III - as empresas públicas.

Extrai-se desses dispositivos que os correspondentes são, em 

regra, pessoas jurídicas (exceto os prestadores de serviços notariais pessoa 

física) contratadas pela instituição financeira para atender clientes e usuários da 

contratante, que se responsabiliza plenamente pelo atendimento prestado aos clientes e 



usuários por meio da parte contratada.

No art. 12, foram fixadas as seguintes atividades de atendimento 

que podem ser exercidas pelos correspondentes:

I - recepção e encaminhamento de propostas de abertura de contas de 
depósitos e de pagamento mantidas pela instituição contratante;
II - realização de recebimentos, pagamentos e transferências eletrônicas 
visando à movimentação de contas de depósitos e de pagamento de 
titularidade de clientes mantidas pela instituição contratante;
III - recebimentos e pagamentos de qualquer natureza, e outras atividades 
decorrentes da execução de contratos e convênios de prestação de serviços 
mantidos pela instituição contratante com terceiros;
IV - execução ativa e passiva de ordens de pagamento cursadas por intermédio 
da instituição contratante por solicitação de clientes e usuários;
V - recepção e encaminhamento de propostas de operações de crédito e de 
arrendamento mercantil concedidas pela instituição contratante, bem como 
outros serviços prestados para o acompanhamento da operação;
VI - recebimentos e pagamentos relacionados a letras de câmbio de aceite da 
instituição contratante; e
VII - realização de operações de câmbio de responsabilidade da instituição 
contratante, observado o disposto no art. 13.
Parágrafo único. Pode ser incluída no contrato a prestação de serviços 
complementares de coleta de informações cadastrais e de documentação, bem 
como controle e processamento de dados.

Nesse contexto, constata-se que os correspondentes, de fato, 

facilitam o relacionamento da instituição financeira contratante com seus clientes e 

usuários e a realização dos serviços mais corriqueiros de um banco,  como a abertura de 

contas e a concessão de empréstimos.

E essa prática (do emprego de correspondentes) realmente dispensa 

a necessidade de se criar uma agência bancária, com contratação direta de empregados, 

em todos os locais de interesse de atuação da instituição financeira, o que, mormente em 

um país de dimensão continental como o Brasil, colabora para o aumento da prestação do 

serviço de "coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de 

terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de 

terceiros".

Acontece que reconhecer a importância (facilitação e colaboração) 

dos correspondentes para a prestação do serviço não implica dizer que as despesas 

desembolsadas para a manutenção daqueles devem ser deduzidas da base de cálculo dos 

tributos em exame. Longe disso. 

O art. 3º, § 6º, da Lei n. 9.718/1998 trata especificamente das 

hipóteses de exclusão ou dedução da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da 

COFINS, sendo pertinente, para o caso em exame, o inciso I, alínea “a”, cujo teor 



transcrevo:

Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de 
que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
(...)
§ 6 Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei n 8.212, de 
1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou 
deduzir: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil e cooperativas de crédito: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001)
a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001) (Grifos 
acrescidos).

Nesse passo, conforme registrado anteriormente, a atividade de 

intermediação financeira (em si) consiste na execução de operações de captação de 

recursos financeiros e de operações de empréstimo do capital recolhido. Essas são as 

operações às quais o dispositivo acima reproduzido efetivamente faz referência.

Ou seja, as despesas que podem ser excluídas são aquelas que 

diretamente estão relacionadas com a intermediação financeira, a qual, por sua vez, é 

relação que ocorre entre a instituição financeira e o terceiro, e não entre aquela 

(instituição) e o correspondente.

O valor da remuneração paga aos correspondentes bancários, que 

pode ser composta por comissões, na verdade, constitui despesa administrativa decorrente 

da escolha da instituição bancária de se valer daqueles (os correspondentes) como um 

meio de prestar a atividade de intermediação financeira, optando por contratá-los em 

substituição à admissão direta de empregados e à expansão do número de agências e 

pontos de atendimento próprios.

Essas últimas despesas, portanto, servem para remunerar a relação 

jurídica estabelecida entre a instituição financeira e o seu correspondente bancário, pelo 

que não se trata de despesas com a operação de intermediação financeira propriamente 

dita (que, repita-se, opera-se entre a instituição financeira e o terceiro). Por isso, não 

podem (tais despesas) ser deduzidas da base de cálculo da Contribuição ao PIS e 

da COFINS, pois em nada se relacionam com o ato econômico em si.

Dito de outra maneira, a interpretação teleológica da norma permite 

dizer, tal como consta das informações prestadas pela autoridade impetrada, que "as 



despesas com a contratação de correspondentes não são despesas de intermediação 

financeira, mas sim, para (a realização de operações de) intermediação financeira, 

caracterizando-se, portanto, como uma despesa operacional, como o são outras despesas 

com remuneração de agentes que prestem serviços relacionados à manutenção da 

atividade da empresa" (e-STJ fl. 1004) (grifos acrescidos).

Aliás, com base na análise (e exegese) sistemática do art. 3º, § 

6º, da Lei n. 9.718/1998, reforça-se a ideia de que o legislador optou por excluir da base 

imponível da Contribuição ao PIS e da COFINS os valores concernentes às operações 

relacionadas diretamente às atividades exercidas pelas instituições ali referidas, como se 

pode verificar do seu teor:

§ 6 Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1 do art. 22 da Lei n 8.212, de 
1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5, poderão excluir ou 
deduzir: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil e cooperativas de crédito: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001)
a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de 
instituições de direito privado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001)
c) deságio na colocação de títulos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001)
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às 
indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, 
deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, 
salvados e outros ressarcimentos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001)
III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os 
rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao 
pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas 
aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. (Grifos 
acrescidos).

Com isso, evidencia-se que na expressão "despesas incorridas nas 

operações de intermediação financeira" estão contidas apenas aquelas diretamente ligadas 

à atividade econômica de intermediação financeira propriamente dita. 

Interpretação em sentido contrário poderia ampliar de maneira 



ilimitada a extensão da norma do art. 3º, § 6º, I, "a", da Lei n. 9.718/1998, pois, em última 

análise, a quase totalidade das despesas assumidas por uma instituição financeira serão 

indiretamente empregadas nas operações de intermediação financeira.

Por derradeiro, vale destacar julgados da Segunda Turma que esta, 

examinando situações semelhantes, concernentes à remuneração dos correspondentes 

bancários e à contratação de agentes autônomos de investimento, concluiu pela 

impossibilidade de dedução desses valores da base de cálculo da Contribuição ao PIS e 

da COFINS:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PIS E 
COFINS. POSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO OU EXCLUSÃO, NA BASE 
DE CÁLCULO, DAS DESPESAS COM OPERAÇÕES DE 
INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO ÀS SOCIEDADES 
CORRETORAS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. DESPESAS 
COM CONTRATAÇÃO DE AGENTES AUTÔNOMOS DE 
INVESTIMENTO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL 
INCONFUNDÍVEL COM OPERAÇÃO DE INTERMEDIAÇÃO 
FINANCEIRA. HISTÓRICO DA DEMANDA
1. A recorrente impetrou Mandado de Segurança com a finalidade de afastar 
da base de cálculo do PIS e da Cofins as despesas com contratação de Agentes 
Autônomos de Investimento. Segundo entende a sociedade empresarial, tais 
gastos se enquadram no conceito de "despesas incorridas nas operações de 
intermediação financeira", as quais, por expressa determinação legal, podem 
ser deduzidas da base de cálculo das citadas contribuições previdenciárias (art. 
3º, § 6º, I, "a", da Lei 9.718/1998).
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM
2. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região denegou a Segurança com base 
nos seguintes fundamentos (destaques acrescentados): a) "a intermediação 
financeira somente é realizada pelas pessoas jurídicas que compõem o 
mercado financeiro ou de crédito, ou seja, os estabelecimentos bancários 
oficiais ou privados, as sociedades de crédito, financiamento e investimentos, 
as caixas econômicas e as cooperativas de crédito que atuam na intermediação 
da circulação de recursos financeiros" (fl. 328, e-STJ); b) diferentemente, "as 
sociedades e os agentes autônomos que exerçam atividades de mediação na 
negociação de valores mobiliários estão inseridas no chamado 'mercado de 
capitais' e não praticam a chamada 'intermediação financeira', que consistem 
em atividade de negociação de crédito" (fls. 328-329, e-STJ); e c) para as 
sociedades corretoras e os agentes autônomos que atuam no mercado de 
capitais, inexiste intermediação financeira, constituindo-se as despesas 
relativas à contratação de tais agentes autônomos de investimento em despesas 
administrativas, cuja dedução da base de cálculo é vedada expressamente pelo 
art. 1º, § 1º, da Lei 9.718/1998 (fl. 329, e-STJ).
DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA
3. Duas são as questões a serem solucionadas: a) as sociedades corretoras de 
títulos e valores mobiliários exercem atividade de intermediação financeira?, e 
b) o valor utilizado para pagamento dos Agentes Autônomos de Investimento 
enquadra-se no conceito de "despesas com operações de intermediação 
financeira", para fins de exclusão ou redução na base de cálculo das 
contribuições ao PIS e da Cofins? MÉRITO 
4. A adequada solução da lide exige, preliminarmente, que se compreenda a 
definição de institutos ou categorias de Economia ou Finanças, a saber, 
"Sistema Financeiro Nacional" e "Instituição Financeira".
5. O Sistema Financeiro Nacional corresponde ao conjunto de órgãos com 
função de regulamentar, fiscalizar e executar as operações necessárias à 
circulação da moeda e do crédito na economia.



Compõe-se de diversas instituições, como Banco Central do Brasil, Comissão 
de Valores Mobiliários, além das instituições financeiras, que atuam na 
intermediação financeira e têm como função viabilizar a transferência de 
recursos entre fornecedores de fundos e os tomadores de recursos. 
6. A Lei 4.595/1964, no art. 17, assim define instituição financeira: "Art. 17. 
Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da legislação em vigor, 
as pessoas jurídicas públicas ou privadas que tenham como atividade principal 
ou acessória a coleta, intermediação, ou aplicação de recursos financeiros 
próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de 
valor de propriedade de terceiros."
7. A Comissão de Valores Mobiliários - CVM assim descreve o significado de 
Corretoras de Títulos e Valores Mobiliários (CTVMs, grifo acrescentado): 
"(...) instituições financeiras que têm como atividade principal ou acessória a 
intermediação de operações nos mercados regulamentados de valores 
mobiliários, como é o caso dos mercados de bolsa e de balcão (organizado ou 
não). Esse serviço consiste na execução de ordens de compra e de venda de 
valores mobiliários para seus clientes, mas também podem se incluir, entre as 
atividades por elas oferecidas: a disponibilização de informações de análise de 
investimentos; a administração de carteiras de valores mobiliários (inclusive 
fundos de investimentos); e a prestação de serviços de custódia e outras 
(algumas dessas atividades dependem de autorizações específicas)".
8. A atuação das instituições financeiras, na condição de intermediárias, se dá 
por duas formas: a) intermediação financeira direta, e b) intermediação 
financeira indireta. Na intermediação direta, a instituição financeira se limita a 
transferir os recursos do poupador diretamente ao tomador do empréstimo, e 
por essa razão registra no seu balanço apenas a receita de corretagem referente 
à operação. Os riscos relacionados ao inadimplemento do tomador são 
suportados pelo agente superavitário (poupador). Na intermediação financeira 
indireta, os recursos do agente superavitário são aplicados na instituição 
financeira, que os repassa ao tomador de recursos (agente deficitário) em seu 
próprio nome (isto é, em nome da instituição financeira). Assim, quem fica 
devendo ao agente superavitário (poupador) é o intermediário, não o tomador 
final (agente deficitário). Nesta situação, a instituição financeira possui 
receitas (por exemplo, os juros e taxas cobradas pela concessão de empréstimo 
para o tomador) e despesas (os juros devidos ao agente superavitário, pela 
captação do recurso que, como visto, é utilizado para repasse ao tomador).
9. O art. 3º, § 6º, I, "a", da Lei 9.718/1998, prescreve que, "Na determinação 
da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, as pessoas 
jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, além das 
exclusões e deduções mencionadas no § 5o, poderão excluir ou deduzir: I - no 
caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil e cooperativas de crédito: a) despesas incorridas nas operações de 
intermediação financeira."
10. Conforme se verifica, a previsão legal é expressa em precisar as pessoas 
jurídicas que possuem despesas relacionadas com as operações de 
intermediação financeira: bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 
de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento 
e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil e cooperativas de crédito.
11. A norma não faz distinção quanto à intermediação financeira direta ou 
indireta, razão pela qual, nesse ponto, não há como atuar contra a própria 
finalidade do dispositivo - que, repita-se, consiste em autorizar que todas as 
pessoas jurídicas nele especificadas possam excluir, ou reduzir, na 
determinação da base de cálculo do PIS e da Cofins, as "despesas incorridas 
nas operações de intermediação financeira". Quanto a isso, assiste razão à 
recorrente.
12. Não obstante, o pedido deduzido em juízo deve ser julgado improcedente 
porque, ao contrário do que foi sustentado pela recorrente, não se enquadram 



na situação acima descrita os gastos com a remuneração dos Agentes 
Autônomos de Investimento.
13. Os Agentes Autônomos de Investimento integram o sistema de 
distribuição de valores mobiliários (art. 15, III, da Lei 6.385/1976 e possuem 
suas atividades disciplinadas pela Instrução CVM 497/2011, que dispõe em 
seu art. 1º (grifo acrescentado): "Art. 1º Agente autônomo de investimento é a 
pessoa natural, registrada na forma desta Instrução, para realizar, sob a 
responsabilidade e como preposto de instituição integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, as atividades de: I - prospecção e captação 
de clientes; II - recepção e registro de ordens e transmissão dessas ordens para 
os sistemas de negociação ou de registro cabíveis, na forma da regulamentação 
em vigor; e III - prestação de informações sobre os produtos oferecidos e sobre 
os serviços prestados pela instituição integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários pela qual tenha sido contratado. Parágrafo único. A 
prestação de informações a que se refere o inciso III inclui as atividades de 
suporte e orientação inerentes à relação comercial com os clientes, observado 
o disposto no art. 10."
14. Assim, verifica-se que a atividade dos agentes autônomos de Investimento 
não se confunde com aquela realizada pelas entidades financeiras, afinal eles 
não realizam atividade de captação de recursos dos agentes superavitários, 
voltada a intermediar sua posterior transferência para os agentes deficitários. 
Na realidade, enquanto as corretoras de títulos e valores mobiliários são 
instituições financeiras que exercem a intermediação de operações em bolsa de 
valores, os agentes atuam como intermediários, mas entre os investidores e as 
corretoras, captando clientes e esclarecendo dúvidas sobre aplicações 
financeiras, como ações, opções, fundos de investimento, etc.
15. A intermediação, como se vê, não se refere às operações financeiras, 
mas à atividade de captar clientes para as corretoras.
As despesas em que incorrem as corretoras, com o pagamento deles, 
referem-se à simples contratação de serviço profissional, inconfundível 
com a atividade de intermediação financeira.
16. A Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.497.235/SE, DJe 
9/12/2015, analisou se os correspondentes bancários se enquadram no 
conceito de instituição que pratica operação de intermediação financeira, 
para fins de sujeição à legislação que impôs a adoção de medidas de 
segurança. Naquela ocasião, concluiu que os correspondentes bancários 
não exercem atividade-fim e primária das instituições financeiras na 
forma definida no artigo 17 da Lei 4.595/1964, motivo pelo qual estariam 
dispensados da obrigação prevista na Lei 7.102/1983.
17. Por analogia, entende-se que razões similares recomendam que 
semelhante raciocínio deva ser aplicado às despesas com contratação de 
serviço profissional, que não se enquadra no conceito de intermediação 
financeira.
18. Diante das razões acima expostas, relacionadas à exegese da legislação 
federal, fica prejudicado o conhecimento do recurso pela alínea "c".
19. Recurso Especial parcialmente conhecido e, no mérito, não provido.
(REsp n. 1.872.529/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 6/10/2020, DJe de 14/4/2021.) (Grifos acrescidos).
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS 
E CONFINS. BASE DE CÁLCULO. CORRESPONDENTES BANCÁRIOS. 
DESPESAS. EXCLUSÃO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 
PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA N. 7 DO STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO ALINHADO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
I - Na origem trata-se de mandado de segurança impetrado por Banco Agibank 
S.A. contra o Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre - RS 
objetivando a exclusão da base de cálculo da contribuição ao PIS e da e da 
COFINS as despesas referentes à contratação de correspondentes bancários, 
além de compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos últimos cinco 
anos.
II - Na sentença denegou-se a segurança. No Tribunal a quo a sentença foi 



mantida. Esta Corte negou provimento ao recurso especial.
III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, 
se a Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em 
consideração os fatos e provas relacionados à matéria. Assim, para se chegar à 
conclusão diversa, seria necessário o reexame fático-probatório, o que é 
vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual "a pretensão de 
simples reexame de provas não enseja recurso especial".
IV - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica ao 
afirmar que é devida a inclusão das despesas com a contratação de 
correspondentes bancários e agentes autônomos de investimento (AAIs) 
na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que os serviços 
prestados pelos referidos profissionais não se enquadram no conceito de 
intermediação financeira. In verbis: (STJ, 2ª Turma, Ministro Herman 
Benjamin, REsp 1872529 / SP, 6/10/2020,DJe 14/4/2021)
V - Ademais, é irrefutável que o Tribunal de origem, ao analisar o conteúdo 
fático e probatório dos autos, consignou expressamente que "embora o 
trabalho dos correspondentes bancários tenha significativa importância para o 
exercício da atividade econômica da impetrante, não se enquadra no conceito 
legal de 'despesas de intermediação financeira'.".
VI - Dessa forma, para rever tal posição, relativa ao enquadramento da 
atividade de correspondente bancário, e interpretar os dispositivos legais 
indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos 
elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso 
especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.
VII - Agravo interno improvido.
(AgInt nos EDcl no REsp n. 1.820.150/RS, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 17/4/2023, DJe de 20/4/2023.) (Grifos 
acrescidos).

Nesse contexto, tenho que as comissões pagas aos correspondentes 

bancários pelas instituições financeiras não se enquadram no conceito de "despesas 

incorridas nas operações de intermediação financeira", para fins de dedução da base de 

cálculo do PIS e da COFINS, nos moldes do art. 3º, § 6º, I, "a", da Lei n. 9.718/1998.

Ante o exposto, CONHEÇO do agravo para 

NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial. 

Sem arbitramento de honorários recursais, pois o recurso especial 

se origina de mandado de segurança.

É como voto. 



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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